
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA DE PESSOAL 

ORÇAMENTO FISCAL
MAIO/2003 A ABRIL/2004

LRF, art. 55, inciso I, alínea "a" - Anexo I R$1.000,00
DESPESA LIQUIDADA

mai/2003 a abr/2004
292.934

Pessoal Ativo 217.218
Pessoal Inativo 120.252

44.537
                          -

( - ) Decorrentes de Decisão Judicial                                -
( - ) Despesas de Exercícios Anteriores                          -
( - ) Inativos com Recursos Vinculados 1.440
( - ) Imposto de Renda Retido na Fonte 43.097

                             -

292.934

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL - ( IV ) 8.434.047

3,47
LIMITE MÁXIMO  -( § 1º, art. 20 da LRF ) - 5,45% 459.656

436.884

Nei Roberto Guimarães      Vilmar Farias
Secretário do Tribunal Diretor do Departamento

de Justiça do Estado Econômico e  Financeiro
Presidente do Tribunal 
de Justiça do Estado

FONTE: Relatórios contábeis junto ao Departamento Econômico e Financeiro do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná. Site: www.tj.pr.gov.br/contas/

Oto Luiz Sponholz

OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO(art. 18, § 1º da LRF) ( II )

TOTAL DA DESPESA DE PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO
LIMITE - TDP (III) = ( I + II )

% do TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE
APURAÇÃO DO LIMITE - TDP  sobre a RCL (V) = [(III /IV)*100]

LIMITE PRUDENCIAL - (§ único, art. 22 da LRF) - 5,18%

DESPESAS DE PESSOAL

DESPESA LÍQUIDA DE PESSOAL ( I )

Despesas não Computadas (art. 19, § 1º da LRF e Res. Nº 7598/02 - TC)
( - ) Indenização por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária


